
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

INDICAÇÃO N2  118/2024 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 21 de novembro de 2024. 

Exmo. Sr. Eduardo Henrique Capistrano Cunha Júnior - Duzinho 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) 

É sabido que o Cemitério Municipal Luiz Vilela Bernardes é um espaço de grande 

importância para a população de Santa Rita do Sapucaí, sendo utilizado diariamente por 

aqueles que buscam lembrar e prestar tributo aos seus entes queridos. Em visitas ao 

Cemitério locai, identifiquei a necessidade de serem instalados veiários naquele espaço 

público. 

A instalação de velários, ou estruturas semelhantes, em pontos estratégicos do Cemitério, 

garantirá que os visitantes possam, de forma segura e respeitosa, prestar suas 

homenagens em um local adequado e protegido. Tais velários proporcionariam conforto 

aos que acompanham os rituais de lembrança e oração, especialmente em períodos de 
chuvas frequentes ou vento forte, comuns na nossa região. 

Portanto, considerando a relevância dessa sugestão para a melhoria das condições de 

visitação e de respeito aos nossos falecidos, indico a instalação de veiários no Cemitério 

Municipal Luiz Vilela Bernardes, visando oferecer um local apropriado e protegido para as 

famílias que, em momentos de luto, buscam relembrar e prestar homenagens a seus entes 

queridos. 

Confiante na sensibilidade de nosso Prefeito Municipal, espero que esta sugestão seja 

acolhida com a mesma dedicação que o Município tem demonstrado em outras demandas 

de caráter social e de bem-estar da população. 

M. oel essias Felix 

eread 
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